
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018 
EXTRATO DE JULGAMENTO 
 
 
GABINETE DO PREFEITO 
ASSUNTO: DECISÃO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018. 
 
A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório, Sr. Prefeito Municipal, no exercício de suas 
atribuições legais, vem através da presente deliberar sobre os fatos ocorridos na licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 39/2018, do Tipo “Menor Preço por Lote”, objetivando, resumidamente, o Registro de Preços 
para a Contratação de Empresa Especializada em prestação/execução de serviços de 
ressolagem/recauchutagem de pneus diversos, destinados aos veículos da Frota Municipal.  
 
Na data do dia 15 de agosto de 2018, recebi os autos do Processo Licitatório - Modalidade Pregão Presencial nº 
39/2018, e em análise a todo o processado constatei uma ocorrência que impede a legalidade do procedimento. 
 
Nesse sentido, o Edital do referido certame licitatório foi publicado de forma resumida no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo Poder Executivo - Seção I, na edição do dia 12 de maio de 2018, sábado, à página 228, em 
Jornal de ampla circulação no Estado de São Paulo, o Jornal Diário Comércio Indústria & Serviços - DCI, na 
edição do dia 12 de maio de 2018, sábado, à página 11, em Jornal de ampla circulação no município de 
Bebedouro/SP., a Imprensa Oficial Eletrônica do Município de Bebedouro/SP., na Edição nº 1.197, Caderno 
III, do dia 11 de maio de 2018, sexta-feira, à página 02, disponibilizado para consulta e retirada pelos 
interessados gratuitamente no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, no dia 11 de maio de 2018, 
sexta-feira, e afixado na data de 11 de maio de 2018 no lugar de costume em mural existente nas dependências 
do Paço Municipal. 
 
Ocorre que a sessão de processamento deste procedimento licitatório não aconteceu, tendo em vista, a decisão do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – Comarca de Bebedouro expedida nos autos do Processo Digital nº 
1002878-29.2018.8.26.0072, determinando a SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, até a ulterior 
deliberação por àquela Corte sobre o mérito das questões suscitadas na Representação formulada pela empresa 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA EPP. 
 
Na data do dia 08 de agosto de 2018, o Meritíssimo Juiz Dr. Neyton Fantoni Junior da 1ª Vara do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo – Comarca de Bebedouro, DECIDIU acolher os fundamentos contidos no parecer 
do Ministério Público, concedendo o mandado de segurança para consolidar os efeitos da decisão do mesmo, no 
sentido de anular o Pregão Presencial nº 39/2018. A referida sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdição, 
contudo, por outro lado, evidencia-se que a Municipalidade não possui interesse na interposição de recurso, 
cumprindo-se assim, a sentença antes mesmo do transitado e julgado. 
 
Isto posto, submetida à minha superior análise para final decisão, determino, com respaldo legal no artigo 49º, 
caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações, a ANULAÇÃO da licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 39/2018. 
 
Face ao exposto, ordeno a publicação dessa decisão na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no 
site oficial: www.bebedouro.sp.gov.br, para a devida ciência de todos os participantes, em atendimento ao item 
16.3 do Edital nº 46/2018 da presente licitação, concedendo aos interessados no certame licitatório, a partir da 
data desta publicação, prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, nos termos do artigo 
109, inciso I, letra "c", da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
 
Por fim, em atendimento ao parágrafo 5º, do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
coloque-se os autos do processo licitatório com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitação da 
Prefeitura, situado à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, nesta cidade de Bebedouro, Estado de São 
Paulo. 
 
Bebedouro/SP., 16 de agosto de 2018. 
 
FERNANDO GALVÃO MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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